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Ofício nº 388/2024



     Lima Duarte, 11 de setembro de 2024.
Exmo. Sr. Vereadores 

Câmara Municipal de Lima Duarte - MG

Assunto: Apresentação de Projeto de Resolução nº 08/2024, que “Dispõe sobre as rotinas e procedimentos de gerenciamento, controle e uso da frota de veículos da Câmara Municipal de Lima Duarte, MG.

Srs. Edis,

Vimos à presença de Vossas Excelências no intuito de submeter aos ilustres pares, para apreciação e deliberação, o Projeto de Resolução anexo que visa estabelecer as rotinas e procedimentos de gerenciamento, controle e uso da frota de veículos da Câmara Municipal, conforme sugestão apresentada pela controladora interna.

É fato a existência da Resolução nº 01/2002, que “Dispõe sobre o regulamento do uso do veículo do Poder Legislativo.”, porém necessário se faz estabelecer rotinas de gerenciamento, facilitando o controle sobre uso, abastecimento, análise e verificação de manutenções a serem programadas.

Por outro lado, com a aquisição do segundo veículo para uso desta Casa Legislativa, necessário se faz obter maior controle e verificação dos usuários de referidos veículos, resguardando o patrimônio público e o servidor efetivo responsável pela condução dos veículos.

Cordialmente, 

Fábio Pereira Vieira

Presidente
José Guilhermando Andrade Novaes


Edson Lima Campos

         

     Vice-Presidente 



       Secretário
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